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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 725/2019-DE 23 DE SETEMBRO DE 2019.

“AUTORIZA CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO 
À PARÓQUIA SÃO PEDRO DE GUARAÍ-TO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaraí, Estado 
do Tocantins, APROVOU, e eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas 
atribuições legais, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada 
a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
para a Paróquia São Pedro, inscrita no CNPJ nº 02.424.505/0007-02, 
para custear as despesas com a realização dos Festejos de São Miguel 
Arcanjo, que será realizado no Povoado Canto da Vazante, nos dias 20 
a 29 de setembro de 2019.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotação orçamentária própria prevista no orçamento vigente.

Art. 3º. Fica a Paróquia mencionada no artigo 1º com o encargo 
de apresentar o relatório de prestação de contas dos recursos recebidos 
para o Controlador Geral Interno da Prefeitura Municipal de Guaraí-TO, 
dentro do prazo de dez dias após o término do evento, juntando as cópias 
das notas fiscais de todas as despesas realizadas com o auxílio financeiro.

Parágrafo Único – Caso a prestação de contas não seja realizada 
dentro do prazo fixado no caput deste artigo, a entidade beneficiada deverá 
devolver os recursos recebidos aos cofres públicos, ficando suspensa toda 
a concessão de auxílio financeiro para referida Igreja.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE GUARAÍ, aos vinte e três dias do mês de setembro do 
ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 134/2019-DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diárias à Sra. Eurismá 
Alves Neto Lima – Assistente Administrativo, Matrícula Funcional nº 
1588, para participar do evento Estadual de Atores do Desenvolvimento e 
Governança, no dia 23 de setembro de 2019, na cidade de Palmas – TO, 
para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia diária), no 
valor de R$ 80,00 (oitenta reais) mais passagens de ida e volta no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 160,00 (cento e sessenta reais).

 
Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total à 

Servidora, conforme consta no art. 1º desta Portaria.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

RETIFICAÇÃO

NOS ARTIGOS 1º DAS PORTARIAS DE DIÁRIAS Nº 126, 127,128 E 
130, PUBLICADAS NO DIA 18 DE SETEMBRO DE 2019, NO DIÁRIO 
OFICIAL Nº 773/2019, ONDE SE LÊ:

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 126/2019-DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diárias à Sra. Cimara 
Rodrigues Costa Peixoto – Diretora de Planejamento Operacional, 
Matrícula Funcional nº 3679 para participar da apresentação do Projeto 
de Metodologia de Identificação de Oportunidade, Plataforma GOVE, 
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do Programa Juntos Tocantins Municípios em Rede, no dia 19 de 
setembro de 2019, na cidade de Palmas – TO, para cobrir despesas 
com alimentação e hospedagem, equivalente a 1 e ½ (uma e meia) 
diárias, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mais passagens de 
ida e volta no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 380,00 
(trezentos e oitenta reais).

 
LEIA-SE:

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diárias à Sra. Cimara 
Rodrigues Costa Peixoto – Diretora de Planejamento Operacional, 
Matrícula Funcional nº 3679 para participar da apresentação do 
Projeto de Metodologia de Identificação de Oportunidade, Plataforma 
GOVE, do Programa Juntos Tocantins Municípios em Rede, no dia 19 
de setembro de 2019, na cidade de Palmas – TO, para cobrir despesas 
com alimentação e hospedagem, equivalente a ½ (meia) diária, no valor 
de R$ 100,00 (cem reais) mais passagens de ida e volta no valor de R$ 
80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 127/2019-DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

ONDE SE LÊ:

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diárias ao Servidor 
Municipal, Tiago Yamaguchi Muniz – Diretor da Dívida Ativa, 
Matricula Funcional nº 1496, para participar da apresentação do 
Projeto de Metodologia de Identificação de Oportunidade, Plataforma 
GOVE, do Programa Juntos Tocantins Municípios em Rede, no dia 19 
de setembro de 2019, na cidade de Palmas – TO, para cobrir despesas 
com alimentação e hospedagem, equivalente a 1 e ½ (uma e meia) 
diárias, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mais passagens de 
ida e volta no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 380,00 
(trezentos e oitenta reais).

LEIA-SE:

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diárias ao Servidor 
Municipal, Tiago Yamaguchi Muniz – Diretor da Dívida Ativa, 
Matricula Funcional nº 1496, para participar da apresentação do 
Projeto de Metodologia de Identificação de Oportunidade, Plataforma 
GOVE, do Programa Juntos Tocantins Municípios em Rede, no dia 19 
de setembro de 2019, na cidade de Palmas – TO, para cobrir despesas 
com alimentação e hospedagem, equivalente a ½ (meia) diária, no valor 
de R$ 100,00 (cem reais), mais passagens de ida e volta no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 128/2019-DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

ONDE SE LÊ:

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diárias à Sra. Gilmara 
Sousa da Silva Medeiros – Fiscal de Tributos, Matrícula Funcional 
nº 1518 para participar da apresentação do Projeto de Metodologia 
de Identificação de Oportunidade, Plataforma GOVE, do Programa 
Juntos Tocantins Municípios em Rede, no dia 19 de setembro de 2019, 
na cidade de Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação e 
hospedagem, equivalente a 1 e ½ (uma e meia) diárias, no valor de 
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) mais passagens de ida e volta 
no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 320,00 (trezentos 
e vinte reais). 

LEIA-SE:

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diárias à Sra. Gilmara 
Sousa da Silva Medeiros – Fiscal de Tributos, Matrícula Funcional 
nº 1518 para participar da apresentação do Projeto de Metodologia 
de Identificação de Oportunidade, Plataforma GOVE, do Programa 
Juntos Tocantins Municípios em Rede, no dia 19 de setembro de 2019, 
na cidade de Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação 
e hospedagem, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais) mais passagens de ida e volta no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais), totalizando R$ 160,00 (cento e sessenta reais). 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 130/2019-DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

ONDE SE LÊ:

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diárias ao Sr. Jairo 
Bernardes Rogério – Assistente Administrativo, Matrícula Funcional 
nº 3283, para participar da apresentação do Projeto de Metodologia 
de Identificação de Oportunidade, Plataforma GOVE, do Programa 
Juntos Tocantins Municípios em Rede, no dia 19 de setembro de 2019, 
na cidade de Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação e 
hospedagem, equivalente a 1 e ½ (uma e meia) diárias, no valor de 
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) mais passagens de ida e volta 
no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 320,00 (trezentos 
e vinte reais).

LEIA-SE:

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diárias ao Sr. Jairo 
Bernardes Rogério – Assistente Administrativo, Matrícula Funcional 
nº 3283, para participar da apresentação do Projeto de Metodologia de 
Identificação de Oportunidade, Plataforma GOVE, do Programa Juntos 
Tocantins Municípios em Rede, no dia 19 de setembro de 2019, na cidade 
de Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação e hospedagem, 
equivalente a  ½ (meia) diária, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) mais 
passagens de ida e volta no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando 
R$ 160,00 (cento e sessenta reais). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 069/2019

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial para registro de preço objetivando 
a contratação de empresa para eventual fornecimento e instalação de 
circuito de câmeras e equipamentos de monitoramento, para serem 
instalados nos prédios dos órgãos municipais. Demais especificações 
encontram-se no edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para o credenciamento: às 08 horas, do dia 04/10/2019, na Sede 
Provisória da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, situada à Av. Bernardo 
Sayão, s/n.º, Setor Aeroporto, Guaraí/TO (antigo Fórum).

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, no portal eletrônico do município www.guarai.to.gov.br, ou 
ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 24 de setembro de 2019.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 071/2019

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial para registro de preço objetivando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
impressão e plotagem de adesivos, placas de obras e painéis. Demais 
especificações encontram-se no edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para o credenciamento: às 08 horas, do dia 08/10/2019, na Sede 
Provisória da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, situada à Av. Bernardo 
Sayão, s/n.º, Setor Aeroporto, Guaraí/TO (antigo Fórum).

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, no portal eletrônico do município www.guarai.to.gov.br, ou 
ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 24 de setembro de 2019.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2019

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial para registro de preço objetivando a 
contratação de empresa para o fornecimento de materiais permanentes, 
instrumentos de sopro, percussão e acessórios em geral, para atender 
a promoção dos serviços de proteção social básica nas atividades 
dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos de crianças, 
adolescentes e idosos. Demais especificações encontram-se no edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da Sessão 
para o credenciamento: às 14 horas, do dia 08/10/2019, na Sede Provisória 
da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, situada à Av. Bernardo Sayão, s/n.º, 
Setor Aeroporto, Guaraí/TO (antigo Fórum).

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, no portal eletrônico do município www.guarai.to.gov.br, ou 
ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 24 de setembro de 2019.

Rosane Bertamoni
Pregoeira
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